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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 2646 

de 26 de janeiro de 2010

ATRIBUI GRATIFICAÇÃO AO PREGOEIRO E AOS SERVIDORES QUE INTEGRAM A EQUIPE DE APOIO
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, MARNE MATEUS VITORINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :
Art. 1º - Fica atribuída ao Pregoeiro titular uma GRATIFCAÇÃO MENSAL no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).
Art. 2º - A equipe de apoio somente terá direito à percepção da gratificação de que trata esta lei, quando substituir o titular, na proporção de sua efetiva participação.

Art. 3º - A gratificação criada por esta lei não se incorpora aos vencimentos do servidor, cessando o seu pagamento com o afastamento dessa atribuição.
Art. 4º - As despesas decorrentes da presente lei serão suportadas por dotação orçamentária própria.
      Art. 5º - Fica extinto do artigo 2º da Lei Municipal nº 2469, de 06 de janeiro de 2009, o cargo de Pregoeiro.
Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,   26   de   janeiro   de   2010.    

MARNE MATEUS VITORINO

Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

 THAIANE DOS SANTOS LOPES

         Chefe de Gabinete                          MILTON ROBERTO FARIAS GONÇALVES

                                                              Secretário Municipal de Administração
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